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EDITAL N.º 153/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5192-5/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P1]inscrição.: 6.251.0011.004-9 faz saber a PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PORTO,
com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redu-
ção ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
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Lei Municipal no 1896/84.
Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 154/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5193-1/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P2]inscrição.: 6.251.0011.005-7 faz saber a ÁLVARO DUTRA MOURA DE OLIVEIRA E
OUTRA, com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com
redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 157/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5198-3/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P3]inscrição.: 6.251.0011.010-3 faz saber a ALOISIO TORRES DE OLIVEIRA E ESPOSA,
com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redu-
ção ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 158/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5201-4/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P4]inscrição.: 6.251.0011.013-8 faz saber a REGINA RIBEIRO, com endereço desconheci-
do por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento
do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do
Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 159/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5206-6/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P5]inscrição.: 6.251.0011.016-2 faz saber a SILVANDER OLIVEIRA D’APPARECIDA, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda inter-
por recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Munici-
pal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 160/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5210-3/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob

a [P6]inscrição.: 6.251.0011.019-7 faz saber a ANTÔNIO CARLOS RAMOS, com endereço
desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 161/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5218-4/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a
[P7]inscrição.: 6.251.0011.023-5 faz saber a IVAN LUIZ CANDIDO E OUTRA, com endereço
desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso recla-
mando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 162/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5220-9/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P8]inscrição.: 6.251.0011.025-1 faz saber a FLAVIA CRISTINA BATISTA, com endereço
desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 163/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos
17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5226-7/00 com área de:
41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a [P9]inscrição.:
6.251.0011.027-8 faz saber a GERALDO LUIZ DA SILVA E ESPOSA, com endereço desconhe-
cido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor
dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município atra-
vés do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento,
conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 164/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5231-0/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P10]inscrição.: 6.251.0011.031-6 faz saber a ILSON TEODORO DE SOUZA FILHO E ES-
POSA, com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com
redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 165/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 14 de outubro de 2003Página 11

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5235-6/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P11]inscrição.: 6.251.0011.035-9 faz saber a SINVAL TISSI FERREIRA E ESPOSA, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda inter-
por recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Munici-
pal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 166/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5239-1/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P12]inscrição.: 6.251.0011.039-1 faz saber a ANDRÉIA CRISTINA S. CARVALHO E OU-
TROS, com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com
redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 167/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5241-6/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P13]inscrição.: 6.251.0011.041-3 faz saber a IRANI DA SILVA ROQUE E ESPOSO, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda inter-
por recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Munici-
pal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 168/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5244-5/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P14]inscrição.: 6.251.0011.044-8 faz saber a ELIAS PEDRO DA SILVA CUNHA E ESPO-
SA, com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com
redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 169/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5247-4/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P15]inscrição.: 6.251.0011.047-2 faz saber a MARLI FIGUEIREDO LESSA E ESPOSO,
com endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redu-
ção ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da

Lei Municipal no 1896/84.
Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 170/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5249-7/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P16]inscrição.: 6.251.0011.049-9 faz saber a ELIEZIO DE SOUZA CRUZ E ESPOSA, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda inter-
por recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Munici-
pal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 171/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5250-5/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a
[P17]inscrição.: 6.251.0011.050-2 faz saber a PAULO SÉRGIO TEIXEIRA, com endereço des-
conhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 172/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos
17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5256-3/00 com área de:
41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a [P18]inscrição.:
6.251.0011.056-1 faz saber a JOEL DE OLIVEIRA BARBOSA E ESPOSA, com endereço desco-
nhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do
valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclamando do lança-
mento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 173/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5257-0/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P19]inscrição.: 6.251.0011.057-0 faz saber a MARCELO REIS DE SOUZA, com endereço
desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 174/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5261-7/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a
[P20]inscrição.: 6.251.0011.061-8 faz saber a ANDERSON MARCIO DE SOUZA, com endere-
ço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 175/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos
17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5262-3/00 com área de:
41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a [P21]inscrição.:
6.251.0011.062-6 faz saber a MARCO AURÉLIO NUNES LIMA E OUTRA, com endereço desco-
nhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do
valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclamando do lança-
mento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 176/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos
17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5263-0/00 com área de:
41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a [P22]inscrição.:
6.251.0011.063-4 faz saber a ALYSSON HENRIQUE SOARES DA SILVA, com endereço desco-
nhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do
valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclamando do lança-
mento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 177/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5266-9/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P23]inscrição.: 6.251.0011.065-0 faz saber a CIRLENE REIS DE LIMA, com endereço des-
conhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 178/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5272-9/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a
[P24]inscrição.: 6.251.0011.070-7 faz saber a GERSON DA SILVA RAMOS, com endereço des-
conhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 179/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5274-1/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob a

[P25]inscrição.: 6.251.0011.072-3 faz saber a LUCIANA DA SILVA ALVES, com endereço des-
conhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parce-
lamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclaman-
do do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 180/2003
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17  e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 5275-8/00
com área de: 41,80m²; e taxa de transferência de imóvel no Valor de 0,07504 UFIVRES, sob
a [P26]inscrição.: 6.251.0011.073-1 faz saber a NILTON ALVES, com endereço desconhecido
por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do
valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Muni-
cípio através do Processo Administrativo N.º 555/97 ou ainda interpor recurso reclamando do
lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de outubro de 2003.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor


